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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO 
[bookmark: _heading=h.u0r9pdokfx71]Processo n.º: 672/2025
Tipo de Matéria: PROJETO DE LEI 
Número de Matéria: 072/2025
Relator(a): VEREADOR RENATO SOUZA DA SILVA 
Data do Protocolo da Matéria: 21/10/2025
Autor(a): PODER EXECUTIVO 
Ementa: “CRIA A SECRETARIA DE CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER NO ÓRGÃO - CENTRO DE CUSTOS N° 016”.
Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Contrário à tramitação da matéria. 
RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _heading=h.5izawp4cfc9g]Veio o Projeto de Lei à Comissão de Finanças e Orçamento com a finalidade de autorizar o Poder Executivo a criar a Secretaria Municipal de Cultura, Turismo, Esporte e Lazer no Órgão – Centro de Custos n.º 016, incluindo as alterações orçamentárias necessárias, em conformidade com o art. 30 da Lei de Diretrizes Orçamentárias, art. 15 da Lei Orçamentária Anual e a Lei Federal n.º 4.320/64. O objetivo é melhor atender às demandas da comunidade e reforçar a captação de recursos. A cobertura financeira do Projeto ocorrerá mediante migração de dotações dos Órgãos 09 – Secretaria Municipal de Educação e 11 – Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico para o Órgão 16, sendo que as demais alterações serão suportadas pelo Superávit Orçamentário Livre do ano de 2024, por meio de Decreto Municipal.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:

Após análise do referido Projeto de Lei , o Relator manifesta-se contrário à tramitação da  matéria, em razão de o Poder Executivo apresentar índice de gastos com pessoal superior ao limite prudencial estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, tornando vedado o prosseguimento da proposição, nos termos do parágrafo único do Art. 22 da LRF, bem como,  na responsabilidade subjetiva do Vereador, nos termos da Constituição Federal, caso aprove proposições que gerem despesas acima dos limites legais, que violem a Lei de Responsabilidade Fiscal ou contrariem os princípios constitucionais da administração pública.
SALA DAS COMISSÕES, 08/12/2025.

 _____________________________________________	

Assinatura do Relator(a)

VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR (A):
[bookmark: _heading=h.cmpae1uvvlvb]
JÚLIO CÉSAR PORCIÚNCULA LEMOS - PSDB:_____________________________________

RENATO SOUZA DA SILVA - MDB:_______________________________________________

TIAGO ARCE PICAZ – PODEMOS: ________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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